
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 087/2023  

Manaus, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO TOTAL, por contrariedade ao interesse público, ao Projeto de 

Lei que “CONCEDE, independentemente da decretação de situação de emergência ou 

estado de calamidade pública, prioridade, em programa habitacional executado no 

âmbito do Estado do Amazonas, à família de baixa renda ou vulnerável à pobreza, 

afetada pela ocorrência de evento adverso ou desastre, natural ou provocado pelo 

homem.”.  

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada à manifestação dos órgãos técnicos estaduais 

relacionados ao tema, que se manifestaram pelo veto da Proposição, pelas razões a 

seguir expostas. 

O Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC, 

ao tempo em que apontou que o Projeto de Lei está de acordo com o que dispõe a Lei 

nacional que regula as atividades de Defesa Civil – Lei Federal n.º 12.608/2012, que 

estabelece que sejam priorizados os afetados por eventos adversos e desastres 

naturais, considerou temerária a hipótese de beneficiar as pessoas afetadas sem um 

decreto de emergência, uma vez que tal instrumento legal, além de agilizar os trâmites 

legais de resposta a desastres, garante que haja a devida comprovação da área 

afetada, bem como da quantidade de pessoas atingidas.  

Ademais, a Lei Federal n.º 14.620, de 13 de julho de 2023, que 

dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida, já prioriza, no artigo 8.º, inciso IV, 

para fins de atendimento à provisão subsidiada de unidades habitacionais com o 
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emprego de dotação orçamentária da União e com recursos do FNHIS, do FAR ou do 

FDS, dentre outras, as famílias que tenham perdido a moradia em razão de desastres 

naturais, desde que em localidade em que tenha sido decretada situação de 

emergência ou estado de calamidade pública. 

Portanto, a norma federal condiciona a prioridade de 

atendimento, no caso de famílias vítimas de desastres naturais, à decretação de 

situação de emergência ou estado de calamidade pública, de modo que a retirada de 

tal condicionante se demonstra incompatível com a lei federal. 

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 

Metropolitano – SEDURB também se pronunciou pelo veto da Proposição, por 

entender que sua implementação poderia ocasionar uma sobreposição de normas, 

uma vez que o Estado do Amazonas está implementando o Programa Estadual de 

Habitação de Interesse Social "Amazonas Meu Lar", objeto do recém editado Decreto 

Estadual n.º 47.990, de 28 de agosto de 2023, que estabeleceu diretrizes e regras 

para o mencionado programa, com o objetivo promover o acesso à moradia digna para 

famílias de baixa renda, considerando diversas circunstâncias, inclusive aquelas 

decorrentes de eventos adversos ou desastres. 

O artigo 11 do mencionado Decreto Estadual, ao especificar os 

grupos prioritários que serão beneficiados pelo programa, inclui as famílias em 

situação de vulnerabilidade social, as famílias em situação de risco, as famílias sem 

moradia própria, aquelas que residem em moradia inadequada devido à intervenção 

de obras públicas ou desastres naturais, idosos, mulheres, pessoas com deficiência e 

demais grupos prioritários previstos em lei.  

Tal abordagem ampla e inclusiva demonstra o compromisso do 

Governo do Estado do Amazonas em atender às necessidades habitacionais das 

camadas mais vulneráveis da população.  

A seguir, o artigo 14 do Decreto Estadual n.º 47.990/2023 

estabelece critérios para a seleção das famílias beneficiárias para o acesso à moradia, 

com o objetivo de garantir que as famílias beneficiadas atendam aos requisitos 

necessários para participar do programa, incluindo a inscrição das famílias no 

CadÚnico. 

Seguindo essa mesma trilha, a Portaria Conjunta 

SEDURB/SUHAB n.º 1, de 31 de agosto de 2023, visando à complementação do 

Decreto Estadual, estabeleceu procedimentos para a seleção e priorização de 
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beneficiários do Programa "Amazonas Meu Lar", instrumentos fundamentais para 

garantir a justiça e a transparência na distribuição de habitações para as famílias de 

baixa renda e vulneráveis. 

O Anexo Único da referida Portaria apresenta critérios bem 

definidos para o ranqueamento das famílias em condição de prioridade e consideram 

diversas situações, tais como a presença de mulheres como responsáveis pelo núcleo 

familiar, pessoas com deficiência, idosos, crianças, pessoas com doenças graves, 

situações de vulnerabilidade ou risco social, perda de moradia devido a desastres 

naturais, dentre outros.  

Por

considerando o disposto no artigo 8.º, inciso IV, da 

Decreto Estadual n.º 47.990, de 28 de agosto de 2023

SEDURB/SUHAB n.º 1, de 31 de agosto de 2023, todos alinhados ao acesso à 

moradia digna para famílias de baixa ren

de priorização para a seleção de beneficiários no âmbito do Programa “Amazonas 

Meu Lar”, impõe-se o veto 

Pelo

de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

distinguido apreço. 

beneficiários do Programa "Amazonas Meu Lar", instrumentos fundamentais para 

garantir a justiça e a transparência na distribuição de habitações para as famílias de 

a renda e vulneráveis.  

O Anexo Único da referida Portaria apresenta critérios bem 

definidos para o ranqueamento das famílias em condição de prioridade e consideram 

diversas situações, tais como a presença de mulheres como responsáveis pelo núcleo 

, pessoas com deficiência, idosos, crianças, pessoas com doenças graves, 

situações de vulnerabilidade ou risco social, perda de moradia devido a desastres 

Por essas razões, em que pese a relevância da Proposição, 

sposto no artigo 8.º, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.620/2023, o 

Decreto Estadual n.º 47.990, de 28 de agosto de 2023, e a Portaria Conjunta 

SEDURB/SUHAB n.º 1, de 31 de agosto de 2023, todos alinhados ao acesso à 

moradia digna para famílias de baixa renda e que já estabelecem critérios específicos 

de priorização para a seleção de beneficiários no âmbito do Programa “Amazonas 

veto do projeto de Lei.  

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

ão dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras 

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

beneficiários do Programa "Amazonas Meu Lar", instrumentos fundamentais para 

garantir a justiça e a transparência na distribuição de habitações para as famílias de 

O Anexo Único da referida Portaria apresenta critérios bem 

definidos para o ranqueamento das famílias em condição de prioridade e consideram 

diversas situações, tais como a presença de mulheres como responsáveis pelo núcleo 

, pessoas com deficiência, idosos, crianças, pessoas com doenças graves, 

situações de vulnerabilidade ou risco social, perda de moradia devido a desastres 

, em que pese a relevância da Proposição, 

º 14.620/2023, o 

e a Portaria Conjunta 

SEDURB/SUHAB n.º 1, de 31 de agosto de 2023, todos alinhados ao acesso à 

da e que já estabelecem critérios específicos 

de priorização para a seleção de beneficiários no âmbito do Programa “Amazonas 

exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

às ilustres Senhoras 

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 
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Documento 2023.10000.00000.9.046788
Data  20/09/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.046788

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
20/09/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA

                      
                      
                      
                      
                      
                      

2023.10000.00000.9.046788 / Pg. 11



Documento 2023.10000.00000.9.046788
Data  20/09/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.046788

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
20/09/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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